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PR/2025/37402 49633/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DECS - DE [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Designação dos Representantes do Município para os Conselhos Gerais dos
Agrupamentos de Escolas e Escola não Agrupada
O decreto-lei n.º 75/2008, de 22 de abril, na sua redação atual, define as regras de
funcionamento, administração e gestão para as escolas públicas, promovendo a sua autonomia e a
participação democrática da comunidade educativa.

 O artigo 11.º identifica o Conselho Geral como o órgão de direção estratégica dos
estabelecimentos públicos da educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário, responsável
pela definição das linhas orientadoras da atividade do agrupamento.

 O número de elementos que compõem o conselho geral, nos termos do disposto no artigo 12.º do
diploma acima citado, é estabelecido no respetivo regulamento interno tendo de estar
salvaguardada a participação de representantes do pessoal docente e não docente, dos pais e
encarregados de educação, dos alunos, do município e da comunidade local.

 O n.º 4 do artigo 14.º prevê que “os representantes do município são designados pela câmara
municipal, podendo esta delegar tal competência nas juntas de freguesia”.

 Considerando que ocorreram eleições autárquicas no passado dia 12 de outubro, tendo os novos
órgãos autárquicos do município de Braga concluído a sua instalação no dia 03 de novembro de
2025, é necessário submeter a reunião de câmara a proposta de designação de representantes do
município nos conselhos gerais dos 12 Agrupamentos de Escolas e na Escola não Agrupada – a
Escola Artística do Conservatório de Música Calouste Gulbenkian, para o mandato de 2025-2029,
conforme informação técnica anexada ao processo - T/2025/131164.

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.
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